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O MUNCÍPlO DE ITAIUTBA. atra\es do FUNDO MUNICIPAL DE EDU('AÇAO. pessoa jurídica de

direito público interno. inscrito no (NPJ n'25.317.77210001-82. conr sede a Rod. 'l'ransarn azôn ica. s/n.

Comércio. CEP. 68. I 80-010. na cidadc de ltaituba. l,stado do Pará. neste ato lcgalntente represelltada por seu

Secretário Municipal de Educaçào. Exmo. Sr. Amilton Teixeira Pinho. braiileiro. casado. poúador dâ

Cedula de ldentidade RG n" 1803609 SSP-PA e do CPF no 586.519.771-0+. domiciliado e residente neste

município, doravante denominado CONI'RAT^NTE. e de outro lado EDSON BARROS DO

NASCIMENTO. poftador(a) da Cédula de ldentidade RC n" 5891988 SSP/PA e do CPIr n" 973.227.252-01.

residente e donriciliado(a) na Estrada do Pirnental. Vicinal Igarape Preto. Sitio Cachoeira. Itaituba-PA.

doravante denorninado(a) CONTRATADO(A). celebranr o presente contrato. sujeitando-se as normas

disciplinares das Leis n" I1.91112009 e n'8.666/9i. e alteraçôes posteriores. tertdo em vista o que consta na

Chamada Pública n' 20 I 220 I 7/001 -DL. med iatrte as cláusu las e condições que se seguerll:

CLÁUSULA PRIMf,IRA:

l. E objeto desra conrraração a aquisiçào de GÉNEROS ALIMEN IíCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. para alunos da rede de educaçào básica pública, verba

FNDE/PNAE. para o ano de 2018. dcscritos no quadro previsto na Cláusula Quartâ. todos de acordo com a

chamada pública n." 2012201 7/001-DL. o qual fica làzendo parte integrante do presente contrato.

independentemente de anexação ou transcriçãtl.

CLÁUSULA Sf,GUNDA:

1. O(A) CONTRATADO(A) se cornpromete a Íbrnecer os gêneros alimentício: da Agricultura Farniliar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato

CLÁUSULA TERCEIRd:

l. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do(a) CONTRATADO(A) será de até R§ 20.000.00

(vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforntc a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

l. Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios. nos quantilativos descrilos abaixo (no quadro), de Cêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar. o(a) CONTRATADO(A) receberá o valor total de R$-8.344.96 (oito

mil, trezentos e quarenla e quatro reais e noventa e seis centavos).

2. O recebimento das mercadorias dar-se-á nredianle apresentaçào do Termo de Recebimento e das Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entlega, consoante anexo deste

Contrato.

3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preçojá devem

estar incluidas a5 despesas com l-rcle. reeursos lrrrrnanos e matcriais. assitn cotno cotn o: cncargos tiscais.
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sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas ttecessárias ao cumprimento

das obrigações decoÍrentes do presente contralo.

4. O l'ornecimento dos produtos deverá se dar contbrme a Chamada Pública n" 201 2201 7/001-DL. com

entrega nos locais especiÍicos de cada Pólo, conforme a programação do Setor dc Alimentação Escolar.
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CLÁUSULA QUINTA:

L As despesas decorrentes do preserte contrato correrào à conta dâs seguitltcs dotações orçarnentáriâs:

Exercício 2018 Atividade 12.306.0251.1.017 PRoc. ALIMENTAÇÀO ESCOI-AR PNAE. Classificação

Econômica 3.3.90.30.00 Material de Consunro: Exercicio 2018 Atividade t 2.3 06.025i.2.0'13 MANUt. DO

PROG. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PE.IA. ClassiÍlcação Econômica 3.3.90.30.00 Material de

consurno: Exercício 2018 Atividade 12.306.025 1.2.039 MANUT'. DO PNAF. INTEGRAL / MAIS

EDUCAÇÀO. Classiticaçào Econômica i.i.90.10.00 Material de Consumo: Erercício 2018 Atividade

12.306.0252.2.041 MANUT. DO PROG. DE ALTMENTAÇÀO ESCOLAR - PRE - ESCOLA'

Classificação Econômica 3.3.90.10.00 Material de Consumo; Exercício 2018 Atividade 12.306.0252.2.042

MANUT. PROG. DE ALIMENTAÇÀO ESCOI.AR - PNAEC/CRECHL. Classificação Econômica

3.1.90.30.00 Material de Consumo; Exercício 2018 Atividade 12.106.0251.2.018 MANUT. DO PNAE -

INDÍGENA, Classificação Econômica 3.3.90.10.00 Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

l. o CoNTRATANTE. após receber os documenlos descritos na cláusula Quarta. alínea "a", e após a

tramitaÇão do processo para instruçâo e liquidação. eÍetuará o seu pagamento tro valor correspondente às

entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

l. o CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO. está sujeito a pâgamento de multa de 2oÁ. mais .iuros de 0. l% ao dia. sobre o valor da

parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

l. O CONTRATANTE se contpromete ent guardar pelo prazo estabelecido no§ ll do artigo 45 da

Resoluçào CD/FNDE n" 261201i as cópias das Notas Fiscais de Compra. os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem como o Pro.ieto de Venda de Gêneros

Alirnenticios da Agricultura Familiar para Alinientação Escolar e documentos anexos, estando à disposição

para comprovação.

CLATISULA NONA:
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l. E de exclusiva responsabilidade do(a) CI)NTRAI'ADO(A) o ressarcinrcnto de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato. não e\cluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à llscalizaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA:

l. O(A) CONTRATANTE em razâo da suprernacia do interesse público soble os interesses particulares

poderá:

l.l. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do(a) CONTRATADO(A):

1.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração colltratual ou inaptidão do(a)

CONTRATADO(A):

I .3. fiscalizar a execução do colltrato:

1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do(a)

CONTRATADO(A), deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro. garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

l. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou. quando for o caso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

l. A fiscalização do presente contrato ficará â cargo do respectivo fiscal de contrato. da Secretâria Municipal

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

I . O presente contrato rege-se, ainda. pela chanrada pública n." 20lr220171001-l)L" pela Resolução n" 26 do

FNDE,de 1710612013 e Resolução n' 04. de 02/04/2015. pela Lei n" 11.94712009.

aplicando subsidiariamente a Lei n" 8.666/93. enl todos os seus terÍl'los

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

l. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo- rl1ediante acordo fonnal entre as partes. resguardadas

as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

l. As comunicações com origem neste contÍato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transrnitido pelas paltes.
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CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA:

l. Este Contrato, desde que observada à formalizaçào preliminar à sua efetivação. por carta. cousoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido. de pleno direito. independer)ternente de notiÍIcação ou

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

I . I . por acordo entre as partes;

I .2. pela inobservância de qualquer de suas condições:

1.3. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

l. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produlos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 | de dezembro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIUa OITAVI:

l. É compeÍente o Foro da Cidade de ltaituba pâra dirimir qualquer contro\érsia que se originar deste

contrato.

2. E, por estarem assirn,justos e coÍrtratâdos. assinarn o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma. na presença de duas testemunhas.

Itaituba. 26 dejaneiro de 2018.

AMILTON TEIX
It\l)o

NHO - Secretário de ftlucação
PAL DE EDUCAÇÃO

C()ntratante

<t r rrÊ/l//albsont D,rrz.r< Do /Uê
EDSON BARROS DO NASCIMENTO

Conlratâ(t)(a )

I estemunhas
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